
TERMO DE CONTRATO 06/2021

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS N° 06/2021, QUE FAZEM ENTRE SI A

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA FEDERAL NO

MATO GROSSO DO SUL E A EMPRESA SOBRAL

CHAVES E CARIMBOS LTDA EPP, CNPJ

01.088.055/0001-68.

AUNIÃO, representada pela SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
FEDERAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, sito na Rua Luís Fernando Fernandes, n.° 322

- Vila Sobrinho, Campo Grande/MS - Cep: 79.110-500, com o CNPJ n" 00.394.494/0084-63,
representada pelo Senhor Superintendente Regional, o Senhor MARCELO CORREIA BOTELHO.
Delegado de Polícia Federal, residente nesta capital, CPF 907.652.306-15, nomeado(a) pela Portaria
n° 1146, de 02 de setembro de 2020, publicada no DOU de 03 de setembro de 2020, portador da
matrícula SIAPE n" 2342911, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa SOBRAL
CHAVES E CARIMBOS LTDA EPP, CNPJ 01.088.055/0001-88, sediada na Rua 26 de Agosto, 216,
centro, Campo Grande, MS, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por seu
sócio proprietárioCícero Prado Sobral, CPF 231.077.401-44, tendo em vista o que consta.no Processo
n° 08335.003370/2020-81 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da
Instrução Normativa SEGES/M,P n° 05, de 25 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 001/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de chaveiro (com fornecimento
de mão de obra e de todo o material necessário) e para fornecimento de carimbos em geral para
atendimento das necessidades da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado de
Mato Grosso do Sul SR/PF/MS, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termode Contrato- Modelo para Pregão Eletrônico: ServiçosContínuossem dedicaçãode mãode obra exclusiva
Atualização: Julho/2020

Contrato nº 06/2021 (17937156)         SEI 08335.003370/2020-81 / pg. 1



1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição,

1.3. Objeto da contratação:

Item 1- Serviços de Carimbos (CATSER 24805)

Seq. Descrição
Unid. de

medida
Quant.

Valor

unitário

Valor total

estimado

1

Carimbo com texto de até 10 cm^, forma
retangular em alto relevo de polímero e
borracha de amortecimento com base e cabo
em madeira. Marca Nyl<on

Un 25 R$ 20,00 R$ 500,00

2

Carimbo com texto de até 20 cm^, forma
retangular em alto relevo de polímero e
borracha de amortecimento com base e cabo
em madeira. Marca Nyl<on

Un 25 R$ 25,00 R$ 625,00

3

Carimbo com texto acima de 20cm forma

retangular em alto relevo de polimero e
borracha de amortecimento com base em

madeira. Marca Nykon

Un 25 R$ 30,00 R$ 750,00

4

Carimbo com texto de até 5cm de diâmetro,
forma redonda ou oval em alto relevo de
polimero e borracha de amortecimento com
base e cabo em madeira. Marca Nykon.

Un 25 R$ 30,00 R$ 750,00

5

Carimbo autoentintado automático em PVC,
forma retangular, com texto de 3,8cm x 1,4cm
em alto relevo empolimero, contendo no seu
interior carga com esponja e tinta apropriada.
Marca Nykon

Un 50 R$ 40,00
R$

2.000,00

6
Borracha para carimbo automático (item 5)
3,8cm x 1,4cm. Marca Nykon Un 25 R$ 15,00 R$ 375,00

7
Aimofada para carimbo automático (itemS)
3,8cm X1,4 cm. Marca Nykon Un 20 R$ 15,00 R$ 300,00

Total anual estimado R$ 5.300,00

Valor mensal de gastos estimado
(considerando o total de 12 meses) R$ 441,66

Item 2- Serviços de Chaveiro (CATSER 5436)

Seq Descrição Unid. de

medida
Quant.

Valor

unitário

Valor total

estimado

1 Abertura de fechadura de cofre serviço 15 R$100,00 R$ 1.500,00

'Q.

Abertura de fechadura de mesa,
porta, armário, cadeado, gaveta,
arquivos e móveis em geral.

Serviço 20 R$ 40,00 R$ 800,00

3 Abertura de fechadura modelo tetra Serviço 10 R$ 40,00 R$ 400,00

4 Abertura de fechadura de veículos Serviço 10 R$100,00 R$ 1.000,00

5

Cópia de chave de mesa, porta,
armário, cadeado, gaveta, arquivos e
móveis em geral.

Serviço 200 R$ 10,00 R$ 2.000,00

6 Cópia de chave tetra. Serviço 60 R$ 20,00 R$ 1.200,00
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j jCópia de chaves para veículos sem
[código. Serviço 10 R$ 30,00 jR$ 300,00

g jCópia de chaves para veículos com
jcódigo. Serviço 10 R$200,00 |r$ 2.000,00

9 [Cópia de chave para cofre Serviço 5 R$10,00 jS^O,00
[Extração de chave em mesa. porta.

10 armário, cadeado, gaveta, arquivos e
Imóveis em geral.

serviço 10 R$ 20,00 |r$ 200,00
|Extração de chave em fechadura de
Icofre.

serviço 8 R$ 40,00 |r$ 240,00
12 [Extração de fechadura de veículos serviço 5 R$30,00 |r$ 150,00

íFornecimento e instalação de
(fechadura comum em gavetas de
Imesa, porta de armário, arquivo e
Imóveis em geral.

serviço 20 R$50,00 jR$ 1.000,00
|Fornecimento e instalação de
[fechadura tipo tetra em gavetas de
|mesa, porta de armário, arquivo e
[móveis em geral.

serviço 30 R$ 30,00 |r$ 900,00
iModelagem de chave para fechadura

15 jem mesa, porta de armário, arquivo e
Imóveis em geral.

serviço 70

jR$ 35,00 jR$ 2.450,00
16 |Modelagem de chave tipo tetra. serviço 70 R$ 40,00 |r$2.800,00

iModelagem de chaves de veículos
jsem código. serviço 10 R$ 80,00 |r$ 800,00
[Modelagem de chaves de veículos
jcom código. serviço 15 R$ 300,00 |r$ 4.500,00

19 [Modelagem de chave para cofre. serviço 10 R$ 50,00 ]r$ 500,00
[Recuperação de fechaduras comuns

20 |em gaveta de mesa, portas, armário,
jarquivos móveis em geral.

serviço 50 R$30,00 |r$ 1.500,00
{Recuperação de fechaduras tetra em

21 (gaveta de mesa. portas, armário,
jarquivos móveis em geral.

serviço 10

ro
o

o
o

o
o

o

[Troca desegredo defechaduras em
beral. serviço 10 R$ 50,00 jR$ 500,00
ÍTroca de segredo de fechaduras
jtetra. serviço 10 R$ 50,00 R$ 500,00

24 [Troca de segredo de cofre. serviço 5 R$ 80,00 [r$ 400,00
22 {Troca de segredo em fechadura de

{veículos. serviço 5 R$ 50,00 |R$ 250,00
2g |Fornecimento e instalação de

[fechadura elétrica. unidade 10 R$380,00 R$3.800,00

2^ jFornecimento e instalação de
[fechadura biométrica/cartão serviço 5

R$ |R$
2.452,00 [12.260,00

jFornecimento e instalação de
28 [fechadura de primeira linha para

portas.
serviço 20 R$ 190,00 |R$ 3.800,00

lAdicional de visita para serviçosno
[plantão. serviço 20 R$ 100,00 R$2.000.00

1

toTAL ANUAL ESTIMADO: R$ 48.000,00

I Valor mensal de gastos estimado
[(considerando o total de 12 meses) R$ 4.000,00

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultorla-Geral da União
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico; Serviços Contínuos sem dedicação de mão de obra exclusiva
Atualização: Julho/2020

Contrato nº 06/2021 (17937156)         SEI 08335.003370/2020-81 / pg. 3



2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, iniciados a partir de
22/02/2021.

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.;

2.2. A execução dos serviços será iniciada em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato,
cujas etapas observarão o cronograma fixado no Termo de Referência.

2.2.1. O prazo de execução dos serviços está previsto com base na realização dos trabalhos em
horário comercial, de segunda à sexta-feira e serão contados a partir da emissão das respectivas
ordens de serviço

2.3. A pron-ogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos
autos do processo administrativo

3.. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 O valor total da contratação é de R$ 53.300,00 (cinqüenta e três mil e trezentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrafação.

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021 .conforme Declaração de
Disponibilidade Orçamentária 661/2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 1

Fonte: TESOURO - RECURSOS ORDINÁRIOS (0100000000)

Elemento de Despesa; 3390.39.16

PI: PF99900AG21

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca doreajuste do valor contratual sãoas estabelecidas no Termo deReferência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação degarantia napresente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE sãoaqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas noTermo de Referência, anexo ao Edital

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balançodos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento porparteda CONTÍRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como dacertificação de que
a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, nos termos doParecer JL-01, de 18de maio de 2020.

12.2.2. Acrédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados àAdministração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como osda conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n° 5,de 2017, casoaplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
excedero limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundoas disposições contidas
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. Éeleito o Foro da 1® Subseção Judiciária doEstado de Mato Grosso doSul (Campo Grande)
- Justiça Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
que não possam sercompostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado peloscontraentes.

TESTEIVIUNHAS:

Campo Grande, MS, 19 de fevereiro de 2021.

íUperÍint^kídência/de polícia federal no ms
MARCELO tORRÈRTEOI

Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional

/
P.

SOBRAL CHAVES E CARIMOS LTDA-EPP

Cícero Prado Sobral - CPF 231.077.401-44

Sócio Administrador
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021030900089

89

Nº 45, terça-feira, 9 de março de 2021ISSN 1677-7069Seção 3

AVISO DE CONVALIDAÇÃO

Com fulcro na Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, ratifica-se e
confirma-se, pelo presente Ato de Convalidação, todos os atos relativos a celebração do
Contrato nº 8/2021, firmado com a RCS TECNOLOGIA LTDA, CNPJ - 08.220.952/0001-22,
referente a contratação de serviços empresa especializada na prestação de serviços
continuados de Apoio Técnico Administrativo, mediante o regime de execução indireta,
para atender as necessidades da Penitenciária Federal em Mossoró/RN, com
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, ficando assim suprido
o lapso temporal para publicação do contrato, consoante o disposto no art. 61 da Lei
8.666/93.

Brasília-DF, 5 de março de 2021.
MARCELO STONA

Diretor do Sistema Penitenciário Federal

POLÍCIA FEDERAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2021 - UASG 200334 - CGAD/DLOG/PF

Nº Processo: 08211.002571/2020-67.
Inexigibilidade Nº 1/2021. Contratante: COORDENACAO GERAL DE ADMINISTRAC AO
CG A D / D LO G / .
Contratado: 01.412.845/0001-57 - TAGUAMOTORS AUTO PECAS E MOTORES LTDA. Objeto:
Contratação de serviços continuados, sem dedicação de mão de obra exclusiva, de
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção e substituição de peças
dos veículos blindados de combate de patrimônio da polícia federal..
Fundamento Legal: . Vigência: 09/03/2021 a 09/03/2022. Valor Total: R$ 289.212,00. Data
de Assinatura: 08/03/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 08/03/2021).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESPÍRITO SANTO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2021 - UASG 200352 - SR/PF/ES

Nº Processo: 08285.004290/2020-85.
Pregão Nº 35/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO ES.
Contratado: 97.456.065/0001-88 - MINAS TURISMO E SERVICOS - EIRELI. Objeto:
Transporte mobiliário..
Fundamento Legal: . Vigência: 23/02/2021 a 23/02/2022. Valor Total: R$ 105.098,80. Data
de Assinatura: 23/02/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 08/03/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2021 - UASG 200352 - SR/PF/ES

Número do Contrato: 3/2019.
Nº Processo: 08285.010444/2018-53.
Pregão. Nº 1/2019. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO ES.
Contratado: 85.240.869/0001-66 - ILHA SERVICE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA. Objeto:
Prorrogação da vigência contratual de 11/03/2021 para 11/03/2022. Vigência: 11/03/2019
a 11/03/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 292.352,40. Data de Assinatura:
04/03/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 04/03/2021).

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Reajuste contratual, aplicando o icti (índice de custos de tecnologia da informação)
acumulado de março/19 a março/20 (5,70), conforme previsto na cláusula sexta do
contrato original.

(COMPRASNET 4.0 - 08/03/2021).'

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2021 - UASG 200388 - SR/PF/MA

Nº Processo: 08310.003695/2020-41.
Dispensa Nº 21/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO MA .
Contratado: 28.470.665/0001-88 - A DE S LIMA ELETRICA E SEGURANÇA ELETRONICA
EIRELI. Objeto: Contratação de empresa especializada em cabeamento e implantação de
melhorias no sistema de vídeo monitoramento..
Fundamento Legal: . Vigência: 22/03/2021 a 22/05/2021. Valor Total: R$ 23.500,20. Data
de Assinatura: 05/03/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 08/03/2021).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2021 - UASG 200374 - SR/PF/MT

Número do Contrato: 3/2019.
Nº Processo: 08532.002069/2018-17.
Pregão. Nº 15/2018. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO MT.
Contratado: 20.693.893/0001-05 - MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA. Objeto:
Prorrogação de prazo por mais doze meses.. Vigência: 05/02/2021 a 05/02/2022. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 41.305,11. Data de Assinatura: 04/02/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 04/02/2021).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2021 - UASG 200354 - SR/PF/MS

Nº Processo: 08335.003370/2020-81.
Pregão Nº 1/2021. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO MS.
Contratado: 01.088.055/0001-68 - SOBRAL-CHAVES E CARIMBOS LTDA. Objeto: Contratação
de serviços de chaveiro e fornecimento de carimbos..
Fundamento Legal: . Vigência: 22/02/2021 a 22/02/2022. Valor Total: R$ 53.300,00. Data
de Assinatura: 19/02/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 08/03/2021).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2021 - UASG 200386 - SR/PF/PA

Número do Contrato: 7/2019.
Nº Processo: 08360.010920/2018-96.
Pregão. Nº 7/2018. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO PA. Contratado:
19.877.300/0001-81 - LANLINK SERVICOS DE INFORMATICA SA. Objeto: O termo aditivo tem por objeto
a prorrogação de vigência do contrato 07/2019 - sr/pf/pa por mais 12 (meses), a contar de 15 de março
de 2021 até 15 de março de 2022, nos termos do inciso ii do artigo 57, da lei 8.666/93; e reajuste no
valor do contratual em 4,56% nos termos da cláusula sexta do contrato.. Vigência: 15/03/2019 a
15/03/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 383.950,44. Data de Assinatura: 23/02/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 23/02/2021).

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Reajuste no valor do contratual em 4,56% nos termos da cláusula sexta do contrato..

(COMPRASNET 4.0 - 08/03/2021).'

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA POLICIAL
NÚCLEO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE REGISTROS DE PREÇOS

A Superintendência Regional de Polícia Federal no Pará, torna público os extratos das Atas
de Registros de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 02/2021, cujo objeto é o
registro de preços visando o futuro fornecimento de Racks e Nobreaks, para atender as
necessidades da SR/PF/PA, conforme a seguir: ARP nº 01/2021, Empresa beneficiária: GL
ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ: 52.618.139/0030-31. Valor total da Ata R$ 104.400,00.
Vigência: 25/02/2021 a 25/02/2022. Data da Assinatura: 25/02/2021; ARP nº 02/2021,
Empresa beneficiária: BIT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ: 04.141.941/0001-04. Valor total da Ata R$ 69.999,99. Vigência:
25/02/2021 a 25/02/2022. Data da Assinatura: 25/02/2021; ARP nº 03/2021, Empresa
beneficiária: BJ BARBOSA COMÉRCIO & SERVIÇOS-EIRELI, CNPJ: 33.471.717/0001-70. Valor
total da Ata R$ 4.800,00. Vigência: 25/02/2021 a 25/02/2022. Data da Assinatura:
25/02/2021.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO A ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Processo SEI PF nº 08385.015930/2019-11 PARTÍCIPE 1: A União, por intermédio da
Superintendência Regional da Polícia Federal no Paraná-SR/PF/PR, CNPJ 00.349.494/0032-
32 e PARTÍCIPE 2: Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública e
Administração Penitenciária do Paraná - SESP/PR, CNPJ 76.416.932/0001-81. Objeto:
Alteração da redação do Item 2.2, II do respectivo Plano de Trabalho. Valor global: Não se
aplica. Assinatura: 25/02/2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 200364 - SR/PF/PR

Número do Contrato: 7/2020.
Nº Processo: 08385.019173/2019-54.
Pregão. Nº 5/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO PR.
Contratado: 28.319.607/0001-58 - ENERFIX MANUTENCAO E INSTALACAO LTDA. Objeto:
Prorrogação do prazo de execução do objeto contratual, por 45 (quarenta e cinco) dias, a
partir de 04/03/2021, com fulcro na disposição da cláusula segunda - vigência, subitem 2.3,
do contrato e disposição do art. 57, §2º, ii da lei 8666/93.. Vigência: 13/08/2020 a
13/08/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 274.880,00. Data de Assinatura:
03/03/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 03/03/2021).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO
R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00003/2021
Publicado no D.O de 02/03/2021, Seção 3. Onde se lê: Vigência: 25/02/2021 a

25/02/2022. Leia-se: Vigência: 05/03/2021 a 05/03/2022. Onde se lê: Data de Assinatura:
19/02/2021. Leia-se: Data de Assinatura: 03/03/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 03/03/2021).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2021 - UASG 200394 - SR/PF/RN

Nº Processo: 08420.008987/2020-23.
Dispensa Nº 7/2021. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO RN.
Contratado: 04.280.861/0001-21 - ANTONIO MARCIANO LEITE DE OLIVEIRA. Objeto:
Contratação de empresa especializada no fornecimento de carimbos, que serão prestados
nas condições estabelecidas no projeto básico.
Fundamento Legal: . Vigência: 10/03/2021 a 10/03/2022. Valor Total: R$ 9.248,00. Data de
Assinatura: 05/03/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 08/03/2021).

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA

5º EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
RESULTADO DE RECURSO DE MULTA EM 1ª INSTÂNCIA

O Colegiado Especial da Junta Administrativa de Recursos de Infração - JARI da
Polícia Rodoviária Federal no Estado da Bahia, em conformidade com as competências
estabelecidas pela Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais
regulamentações do CONTRAN, NOTIFICA os requerentes abaixo relacionados do resultado
do recurso de multa em 2ª instância referente a 1ª Sessão Deliberativa do Colegiado de
2020, de que tratam os artigos 288 e 289, inciso I, b do CTB, interposto junto ao Colegiado
Especial da JARI/BA. A presente notificação encerra a instância administrativa de
julgamento de infrações e penalidades conforme o art. 290 do CTB. A cópia da decisão de
2ª Instância do Colegiado Especial da JARI poderá ser solicitada, por meio de requerimento
do interessado devidamente identificado, em qualquer unidade da Polícia Rodoviária
Federal ou através do e-mail jari.ba@prf.gov.br. O padrão de sequência de identificação
dos processos abaixo relacionados será: nº do processo, nome do requerente, nr do auto
e placa:

INDEFERIDOS>>PROCESSO, NOME DO REQUERENTE, AUT DE
INFRAÇÃO,PLACA>> 08655.052011/2019-09, GILMAR DE ASSIS MENDES, T147327357,
GYI6174; 08656.151429/2019-80, VILSON ROCHA DE ALMEIDA, T113211139, CSK1261;
08657.144584/2019-30, ANGELA MARIA DE SOUZA ALMEIDA, T066722713, KWM7324;
08655.056853/2019-21, WALTER RAIMUNDO BORGES DOS SANTOS, T149683936, JMR5622;
08655.057314/2019-18, LAFAIETE DE OLIVEIRA MACHADO, R248225782, OKR0118;
08656.159129/2019-49, JUSCELY RONISCY LUCAS SOLTO, R395263999, PVE9340;
08667.032117/2019-49, UDINILSON CARLOS DA SILVA VIEIRA, T037387685, MRQ7700;
08655.029284/2018-61, JOÃO MARIO ALVES DE LIMA, R354256467, JOW7451;
08655.004929/2019-33, EDICACIO BRITO DO NASCIMENTO, R374070482, PKE4913;
08655.019789/2017-36, ESDRAS SOLEDADE DA SILVA, T121392837, PJL8999;
08655.031848/2019-14, ANDREA LUIZA TERENCIO COSTA,R388664215, OKU4600,
08655.001723/2015-28, VICENTE PAULO CERQUEIRA COUTINHO, R267768777, OZM3656;
08655.000459/2016-96, WILTON PEREIRA LOPES, T068890777, NTM5416;
08655.054272/2019-55, EDIANE OLIVEIRA RODRIGUES, E233013393, OVA8366;
08655.063034/2019-31, ANTONIO DOS ANJOS DIAS, T160315549, JPX7788;
08659.087755/2019-04, ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA, T136888062, AWA1726;
08655.052006/2019-98, LENARGE TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, R394095316, NYK0528;
08656.136788/2019-15, ANTONIONE CESAR DE AMORIM,R389536008, HEW8722;
08655.053038/2019-19, PEDRO PEREIRA DE ARAÚJO, R392329627, OOY9360;
08655.053065/2019-83, TRANSCEMA TRANSPORTES LTDA, R405135114, FCB3418;
08655.043450/2019-12, SALVADOR PASCOAL DOS SANTOS FILHO, T136394639, PJP6380;
08655.056774/2019-11, WALLACE MENDES DA SILVA, R356298159, JSJ3946;
08655.058024/2019-83, CARLOS EDUARDO FIGUEREDO VILAS BOAS, R412707507,
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